
Bruno Bastos Munhoz, Coordenador de Fiscalização Urbanística do Município de  Presidente Prudente, 

Estado de São Paulo, com base na Lei complementar n.º 72/99, de 30  de agosto de 1999, que dispõe 

sobre  a  limpeza  nos  imóveis,  o  fechamento  de terrenos não edificados, a construção de 

passeios e a remoção de entulhos, faz saber aos interessados abaixo indicados, que ficam notificados, 

para no  prazo de  10 (dez) dias, a contar  da  data de  publicação  do  presente  edital, promoverem  nos  

imóveis  a  seguir  identificados,  a  imediata  execução de limpeza de terreno.

            

Edital de Notificações N.º 27/2017

Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Habitação

RUA MARIA MADALENA MAZZUCHELI CARAVINA, 613  - JARDIM MARACANÃ

Ref. Cadastral: 26.1.5.717.113.1

EVONIR GRANDI

RUA FRANCISCO CARLOS OLIVEIRA, 101  - JARDIM MARACANÃ

Ref. Cadastral: 26.1.5.1117.277.1

EVONIR GRANDI

RUA FRANCISCO CARLOS OLIVEIRA, 77  - JARDIM MARACANÃ

Ref. Cadastral: 26.1.5.1117.281.1

EVONIR GRANDI

RUA CARLOS LANGHI, 208  - JARDIM SANTA OLGA

Ref. Cadastral: 26.1.6.518.91.1

IDAMAR OGA LIMA CAMPOS

RUA MARIA GUEVARA BRANCO, 410  - CONJUNTO HABITACIONAL BRASIL NOVO

Ref. Cadastral: 26.2.3.1608.64.1

MARCOS ANTONIO F. VILLAR JUNIOR

RUA JOSÉ FRANCISCO CÂNDIDO, 64  - PARQUE RESIDENCIAL SÃO LUCAS

Ref. Cadastral: 26.2.4.1607.91.1

APARECIDO DONIZETI CALE GUASI

RUA FRANCISCO TREVIA, 395  - JARDIM ESTORIL

Ref. Cadastral: 26.2.5.8.211.1

MARIA SOARES CORREIA SOTO

RUA SATURNO, 34 EX 04 - PARQUE JABAQUARA

Ref. Cadastral: 26.2.5.1219.80.1

MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA

RUA LOURENÇO VITALE, 459  - JARDIM IGUAÇÚ

Ref. Cadastral: 26.2.5.1300.233.1

CRISTIANO SILVA FELICIO

RUA DAVID CERQUEIRA LEITE, 361  - JARDIM ELDORADO

Ref. Cadastral: 26.3.3.109.294.1

HEBER GEOMAR DUARTE DINIZ

RUA DAVID CERQUEIRA LEITE, 390 EX N.280 - CHÁCARA MANTA

Ref. Cadastral: 26.3.3.314.722.1

L F M S - ADMINISTRACAO E PARTICIP LTDA

RUA DAVID CERQUEIRA LEITE, 420 EX 350 - CHÁCARA MANTA

Ref. Cadastral: 26.3.3.314.819.1

FERNANDA BERNARDI CAPISTRANO DINIZ

RUA JOSÉ STADELA, 425 EX 349 - JARDIM BELO HORIZONTE

Ref. Cadastral: 26.4.1.1500.15.1

JOENIR APARECIDO BIANCHI

RUA JOSÉ STADELA, 411 EX 335 - JARDIM BELO HORIZONTE

Ref. Cadastral: 26.4.1.1500.29.1

JOENIR APARECIDO BIANCHI

RUA HERMÍNIO BOLOGNA, 193  - JARDIM ITAIPÚ

Ref. Cadastral: 29.2.3.312.337.1

REGIO ZANGARI ARDEVINO

RUA ANTÔNIO ROTA, 359  - JARDIM VALE DO SOL

Ref. Cadastral: 29.2.3.1713.299.1

TALITA MAIA ARAUJO PERDAO

RUA MARIA CONCEIÇÃO JESUS, 182  - JARDIM VALE DO SOL

ANTONIO VICENTE DA SILVA



Ref. Cadastral: 29.2.3.1910.154.1

RUA MARIA CONCEIÇÃO JESUS, 206  - JARDIM VALE DO SOL

Ref. Cadastral: 29.2.3.1910.178.1

LUIZ FRANCISCO ALVES

RUA MANOEL RAMOS, 364  - JARDIM SANTA FÉ

Ref. Cadastral: 29.2.5.1509.28.1

ANTONIA CESARIO DA SILVA

RUA MARIA DA PIEDADE CASEIRO, 73  - RESIDENCIAL MONTE CARLO

Ref. Cadastral: 29.4.1.119.91.1

CYRUS FERNANDO MARINELLI

RUA JOÃO GOMES FERREIRA, 112  - PARQUE RESIDENCIAL NOSAKI

Ref. Cadastral: 30.1.5.1516.345.1

IVETE SATIE ODA

RUA JOSÉ JACINTO-CEL, 409 EX 405 - PARQUE HIGIENÓPOLIS

Ref. Cadastral: 30.3.3.1519.195.1

ALEX ADRIAN DE MELLO PALEY

RUA GALDINO DE SOUZA, 190  - VILA NOVA PRUDENTE

Ref. Cadastral: 30.4.6.1900.295.1

THEREZA CANDUCCI GONZAGA

RUA ANA MARIA RODRIGUES, 90  - RESIDENCIAL UNIVERSITÁRIO

Ref. Cadastral: 25.4.6.203.286.1

LIRIA MIEKO SHIRAIWA KUNIYOSHI

RUA ANA MARIA RODRIGUES, 114  - RESIDENCIAL UNIVERSITÁRIO

Ref. Cadastral: 25.4.6.203.310.1

LUCY BERBERT BIANCHI

RUA ROSA FAUSTINO CAMPOS, 254  - RESIDENCIAL SÃO PAULO

Ref. Cadastral: 26.1.2.1216.71.1

EDISON MASSAHARU KAWAGUCHI

RUA JÚLIO PERUCHE, 57  - JARDIM MARACANÃ

Ref. Cadastral: 26.1.5.616.125.1

DALBERSON CACCIATORI

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados acima relacionados, ou de seus representantes 

legais e estes não aleguem ignorância, se fez expedir o presente edital que será afixado e publicado na forma 

da lei. Dado e passado nesta cidade de Presidente Prudente, SP, aos 17 de fevereiro de 2.017. O Gabinete da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento  Urbano e Habitação promoveu a digitação e 

conferência.

Com fundamento no  art. 2º e LC 191/2013 Parágrafo 2º alínea 'e' da citada  legislação,  ficam  os 

interessados cientes de que, o  não  atendimento  da  notificação,  ora  levada a  efeito, importará na   

aplicação  de  multa  por  irregularidade  constatada em  valor fixado com base na UFM, vigente à  data  da  

respectiva  autuação,  observando o parâmetro de 0,5 (meia) UFM  para cada metro quadrado de terreno,  

renováveis  até que os responsáveis sanem as irregularidades apuradas. 

Coordenador de Fiscalização Urbanística

Bruno Bastos Munhoz


